
PROCESSO : 117692/2008
INTERESSADO : AGENOR MORBECK NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA

DESPACHO

Trata-se de pedido de aposentadoria formulado pelo Sr. Agenor 

Morbeck Neto.

O  conselheiro  Sérgio  Ricardo,  então  relator  do  presente 

processo,  com  fundamento  no  artigo  6º  da  Resolução  Normativa  14/2007, 

combinado com o artigo 134, inciso I, do antigo Código de Processo Civil e, ainda,  

em respeito ao principio da imparcialidade do juízo, declarou-se impedido para atuar 

nos presentes autos.

 

Assim sendo,  encaminhe-se  ao  Núcleo  de  Expediente,  para 

que seja feita nova distribuição do processo. 

Tribunal de Contas, 28 de março de  2016.

(assinatura digital)1

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Presidente

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.     

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código YT2MK.
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